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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

	Processo nº 290/2008 – Classe 30

Recorrente: Maria Anselmo da Silva Ruaro
Recorrido: Ministério Público Eleitoral.
Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu 


O Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no artigo 277 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ESPECIAL ELEITORAL de fls. 87/98.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá, 21 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto por MARIA ANSELMO DA SILVA RUARO (fls. 87/98) objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.448 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (78/84).

A referida decisão colegiada julgou procedente a ação proposta pelo Ministério Público Eleitoral, terminando pelo não provimento do pedido de registro de MARIA ANSELMO DA SILVA RUARO, com base no § 1º, inciso III do artigo 11 da Lei 9.504/97 e art. 11, §1º da Resolução 22.717 de 2008.

A recorrente argumenta, que mesmo sua filiação estivesse sub judice, apresentou à Justiça Eleitoral o pedido de registro de sua candidatura ao cargo de vereadora. Entretanto, sobreveio decisão monocrática indeferindo o seu registro.

Informa que ingressou com recurso inominado junto ao TRE/MT, à decisão monocrática contrária ao seu pedido no processo de dupla filiação. Embora tendo a decisão do referido recurso se posicionado pela ratificação da decisão de 1º grau, MARIA ANSELMO DA SILVA RUARO registra a sua pretensão de ingressar com novo recurso, já que não houve transito em julgado.

A recorrente julga-se prejudicada em relação ao seu pedido de registro de candidatura, uma vez que este também foi indeferido pelo Juízo de 1ºgrau que se posicionou pela impossibilidade do registro, já que à data do requerimento não se encontrava com filiação partidária regular. 

Nesse sentido, na intenção de convencer o Eg. Tribunal, de que não há irregularidade ante a sua filiação e que, por esse motivo, não encontra respaldo o indeferimento do seu pedido de registro, interpôs recurso, que restou o presente Acórdão ora atacado.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.
Em primeiro lugar, necessário consignar que matéria de duplicidade de filiação deve ser analisada em procedimento próprio.

Não obstante, vale lembrar que a recorrente filiou-se ao Partido Socialista Brasileiro-PSB em 01/10/2007 e afirma ter pedido sua desfiliação ao Partido Progressista-PP antes dessa data, entretanto não comprova o alegado, aliás, às fls. 17, o Juízo de 1º grau admite inexistir junto a Justiça Eleitoral, desfiliação da recorrente ao PP, seja por parte de pedido do partido, seja por sua solicitação. Ademais o PP enviou a lista dos filiados à Justiça Eleitoral, em outubro de 2007, contendo o nome da recorrente.

Nesse diapasão, necessário se fez a declaração de nulidade das duas filiações efetuadas, nos exatos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95:

“Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos” - grifo próprio.

Destarte, não prospera o argumento de inexistência de dupla filiação em caso de comunicação endereçada ao partido preterido antes do envio das listas de filiados (artigo 19 da Lei nº9.096/95), já que não restou comprovada nos autos, a referida comunicação junto à Justiça Eleitoral.

A recorrente interpôs o presente recurso com a argumentação de que a decisão do TRE/MT apresenta-se divergente aos posicionamentos de outros Tribunais Regionais. Alega que aqueles não entendem caracterizada a duplicidade da filiação se o candidato comunicar sua desfiliação à Justiça Eleitoral e ao partido preterido antes do envio das listas a que se refere o art. 19 da Lei nº 9.065/95.

Entretanto, como já exposto, não restou comprovada a desfiliação da recorrente, nem antes e nem depois do envio da lista de filiados do PP à Justiça Eleitoral, sem que ultrapassasse o prazo estabelecido no artigo 19 da Lei nº9.096/95.(TRE/AL RE 2572, Rel. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, de 05/09/2000).

“RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO. INELEGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE PROVA DE FILIAÇÃO REGULAR APENAS PARA 4 DOS RECORIDOS. ELEGIBILIDADE. INELEGIBILIDADE DECLARADA AOS DEMAIS.

1. há que se diferençar a situação pessoal de cada recorrido - elegibilidade declarada daqueles que fizeram prova da comunicação da desfiliação ao partido e ao cartório eleitoral.”

 Por sua vez, o Acórdão atacado negou provimento ao recurso da recorrente, porque conforme decisão proferida no procedimento próprio de dupla filiação, a qual tem aplicabilidade imediata, permitiu-se concluir que na data do registro de sua candidatura, encontrava-se com filiação partidária inválida.

Nesse sentido, o Eg. Tribunal reconhece a filiação como uma das condições de elegibilidade, e, portanto, deve ser aferida no momento do registro da candidatura, assim, posiciona-se de acordo com a legislação e jurisprudência do colendo TSE, manteve a decisão monocrática.

“Registro. Candidato ao cargo de vereador. Ausência. Filiação partidária. Decisões. Instâncias ordinárias. Indeferimento. Recurso especial. Reexame. Fatos e provas. Impossibilidade. Súmula nº 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal.

(...)

Seguiu-se a interposição de recurso especial (fls. 63-69), no qual o recorrente alega que o acórdão regional violou os arts. 17 e 22, parágrafo único, da Lei nº 9.096/95.

Sustenta que, em 16.4.2007, filiou-se ao Partido da República (PR) e que, no dia seguinte, procurou o Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) para solicitar sua desfiliação, mas houve resistência da agremiação. Assim, em 9.5.2007, peticionou formalmente sua desfiliação.

Aduz não haver duplicidade de filiação, pois sua situação foi regularizada em maio de 2007.

Afirma que não poderia ter sido indeferido seu pedido de registro, uma vez que nos autos não teria havido impugnação.

Aponta dissídio jurisprudencial.

 (...).

DECIDO.

Com relação à filiação partidária do recorrente, destaco trecho do voto condutor do acórdão regional (...):

‘A filiação partidária é condição de elegibilidade prevista no inciso V do § 3º do art. 14 da Constituição Federal. Para comprovar tal situação, a Lei n. 9.504/1997 prescreve, no art. 11, § 1º, inciso III, que os partidos e coligações devem instruir o pedido de registro de seus candidatos com a prova da filiação partidária.’
(...)

No caso dos autos, restou incontroverso que o candidato teve suas filiações partidárias ao PR e ao PMDB canceladas em procedimento de duplicidade de filiações julgado em 27.3.2008 e, por esta razão, figura em situação irregular no Sistema de Filiação Partidária com a seguinte ocorrência: "Filiação cancelada por sentença".

O pedido de desfiliação ora apresentado não tem o poder de convalidar aquilo que foi anulado por sentença transitada em julgado. (...)
Quanto à apresentação de novos documentos para comprovar a inexistência de dupla filiação, em sede de registro de candidatura, esta Corte já se manifestou pela impossibilidade.

Na espécie, para afastar a conclusão da Corte de origem quanto à ausência de filiação partidária do recorrente, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice nesta instância especial, nos termos do Verbete nº 279 da Súmula de Jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal.”Grifo nosso - (TSE)REspe nº29789, Rel. CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, de 16/9/2008.

Não parece crível, portanto, a argumentação do presente recurso, uma vez que se afastou da fundamentação acostada no Acórdão guerreado.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Especial Eleitoral em tela, a fim de que seja mantida na íntegra o r. Acórdão de fls.78/84.

Cuiabá/MT, 21 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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